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coNTri,\]o DE Ii\íPRETTADA N.o_/2022 QUI
F]NTRE SI C[LI]BRA]!I O ]\1I]NICiPIO DI] ARACAI'I E A
EMPIIESÂ

O MUNICiPIO DE ÀRACATI. pcsÍ,a lutidica de dircito público ilrrerno, doravanlc deno,ninâdô c(lN'lR^TANTE.
nrscrilonoC.N.P.J.sobon'07.6t1.1.756/0001-,16.comsedeàRuaSatlosDuinonln''1.146-BairroCentro.nac adede

Aracari, Estado do Ceará. ana!és dà SccÍetaÍia de InÍiaestrut! a c ]leser)volvimenlo Urbano, neste âto reprcscnlada pelo Sr.

hllCARD 
^LVES 

DAMASCENO NEIO, brasileiro, solteiro, enrprcsário, Ordenador dc Dcspesas da Secrctâria de

Inliacstruluía e Desenvolvimento Urtano, Gestor do Conúato, inscrit{) no Crdastro de I'cssoàs Fisicas sob o n"

ANEXO II
MINUTA DO CONTI{A.TO

2ío Iffç'

617.982.66i-i.1 e RG n" 9.1002167627 SSP-CE e a enrpresa

C.N.P.J. sob o n'
o , Bailro

CREA-CE ou CAU sob o f,o 

-, 

com sede à Rua

endereço eletrônico para conespondências: e-mail:
nr Cidâde de Estado do Ceaú, dorâvarte

. brasileiro,denominad.i CON'IRATÀDA, ncíc alo Íepresentada pelo seu sócjo admillislrador Sr.

casado, (»ofissâo), inscrito no Cadaslro de l'essoas Ilisicas sob o n'
pre.'1.c co1r.1ro cor r J. cl1 r. r i. e cor d çôe., .LrLir

CLÁUSULA PRIMEIRÀ. Do FUNDAMENTo
01.01. O presenre contl'ato fundarnenta'se nns disposiçôes da I-ei rcdcral n" 8.666/9i, de 2l de junho de 199i, dcrais
âhcrâçõcs c âluàliradâ pel:r Lei n'9648198. de 27 de nrâio de 1998. nos tcnnos da Tornadâ de Preços n" 2212022-

SEINFRA]CI-;l.OS, e resullado da licjtaçào, dcvidanlcnrc honrologada pelo Ordenador dc Despcsas da Secrelaria de

lniiâesinúura e Desenvolvinerto Urbaro, conr base na prcposta da CONTR^T^DA, todos pates iúegrantcs dcslc

conÍato independcnte de transcriçào.

CLAUSULÀ SEGUNDA - DO OtsJETO
2.1. o obj€ro desie contfato é a execuçào das obms e serviços de CoNSIRUÇÀO DII 03 (TBES) \RENlNlll\. NAS
LOC^[lDrlDESr I]ONT^INIIÁ, 

^i-TO 
DÂ CIIIl^ 1l L^GO^ DOS PORCOS, confomrc |rcjclos c cspccilicrções,

LOTE OI CoNSTRUÇÃO DÀ ARI'NINHA DO TIPO A NA LOCALIDÀDD DE IONTAINIIA.
LOTtr 02 CONSTRUÇÂO DA ARENINHA DO TIPO B NA LOCALIDADE DE ÀL'fo DA CHEIÀ.
LOTE 03.- CONSTITUÇÂO DA ARIINTNHÀ DO TIPOB NA LoCÀLIDAI)E DE LACOA DOS
PORCOS.

resolvem celcbrar o

t\,
-at

cLÁusuLA TERCEIRA Do t{ECl\'rE DE [xECUÇÁo U AL'r'ÊRAÇotrs.
03.01. O objeto desle contrato scrá cxcculado crn rcgnnc dc cmprcÍada poÍ preço global.

cLÁl sl LA Ql ARTA - DAs ôBRtr,AÇots
I . DA CONTRATADA:
Visando a execuçio dos serviços obieto deste connito, a COi.llRA lADA sc obrisa a:

a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamenio Ca primeira medição a ART ou RRT das obrâs e serviços devidamente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA-CE. ou Conselho d0 Arquiteturâ e Urbanismo -
CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fomecimento de materiais e rnão de obm, máquilas e equipamenros, encargos sociiis,
ta\as, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obras e seNiços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço globnl estipulado neste contrâto e entregá-los totalmente concluÍdos. de acordo
com os projeÍos, ordens de serviços e especificaçôes técricas, fornecidas pela CONTRÀTANTE, €m perfeito e total
funcionâmento, e obseNadâs as noÍmâs técnicâs dc segurânça;

d) Manter prcposto no local das obras e serviços, .Ne dcvcrá scr um cngenheiro civil ou arquiteto, enl tempo integral, pârâ

reprcsentá-la na execução do contralo;
e) Manter um diáÍio dc obm, âtuâlizâdo diariamente, onde conslem todas as anotações pertinentes ao andâmento dàs obrâs e

/L,y
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Valor do reajuste procumdol
Valor contratual dos serviÇos a serem reaiusiados;
Índice inicial- INCC refere-se ao mês da apreseniação da proposta;

indice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

,,vi$'el<s1 Pl(tirItt't u1l^ Do
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0 RepaÍaÍ. corrigir, renrover, reconstruir ou substituir, àe suas s, no tolal ou em parte, o objeto do Contrâto em que

se veiificarern vícios, rlefeitos ou nrcorÍeçôes resullanlcs de má ex€cução ou de malcriais enrprcgrrdôr nr.levnl.ftcire:

g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamenros f€derais, esiaduais ou municipais, relacionados com as obras e seÍviços

em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

h) Responsabilizar-se pelas obrigações prcvidenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o contrato;

i) Aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou diminuições efeluadas até o limile de 25% (vinte e cinco por

ccnro) do ralor inicial do contíâlo.
j) Manter, durante toda a execução do conirato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
II . DA CONTRÀTANTE
Paragarantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Eietuar o pagamento na forma convencionadã na Cláusulâ Sétima deste instrumento. desde que preenchidas as

fonnalidades e exigências da referida Cláusula:

b) Fiscâlizâr e acompânhaÍ as obrâs e serviços objeto dest€ Contrato, alrâvés de servidor designado especiâlmente para este

fimj
c) Atestar a medição dâs obras e s€rviços cfetivamente executados, para efeito de pagâmento

d) Comunicar ê Conrrarada quâlquer falha ou problema que ocorra na execuçâo do contrato e exigir as devidas providênciâs

que demandem da Contrâtâda.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO Dtr GARANTIA
05.01. Para garantiÍ a execuÇão das obras e serviços a CONTMTADA preslou Caução de Garantia, na modalidade

, junto a teiouraria da Prefeiturã, no valor de RS 

-

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivâdo antes da assinatuÍâ do conlrato, válida por

periodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ do contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo

das obras c seryiços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidâs

cLÁusuLA sExrÀ - Do vALoR E Do REÀJUSTtr.
06.01. Pela execução das obras e serv;ços a que âlude este CONTRATO, fica estâbelecido o valor total de R$

í t s"nao'
l.ConsúuçâodaAreninhado lipoAnalocalidadcdeFontainha....................R$ (
2. Construção da Areninha do Tipo B na localidade de Alto dâ Cheia................R$ 

- 

(
().

-- 'üt

3. Conslrução da 
^reninha 

do Tipo B na localidadc dc Lagoa dos I'orcos..... ... RS

06.02. Os preços cotâdos, coníântes da proposta da CON I RA IAD^, nào sotlerào nenhum reajusle sob qualqucr pretexto,

sendo fixos c nrcâiustávcis alendendo a legislação federil. pclo periodo de 12 «bzc) nrcses. 
^pós 

12 (doze) Incses de

apreseDtaçào da propoía scrào rcaiusrados pela variaçào do Indlcc Nâcional da ConÍruçào Civil - INCC da Fundaçào

Cetúlio Vargas, no período, ficando fixos por nrais um período de doze nescs, c após, reaiustado pelo In€smo criléÍio de

variaçâo do indicc ro pcríodo. c assinr, a cada doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguiDtc ió nula:

R=FAroRxY 
""a", 

eton = lfl
R

1o

I
\b.

ecimal06.02.2. O Fator deve ser truncrdo na quaíâ câsa dccimal, ou seja. desfrcz:tr toialnente dâ quintâ câsa d

cLÁUsULA SDTIMA - DÀs CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA INADIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução dâs obras e serviços, atestada pela

SccÍetaria de lnfraestrutura e Desenvolvimcnto Uúano, até o 30 (trigésirno) dia do mês subsequente ao mês da execução

07.02. Os pâgamentos serão providenciados pelâ lesourâria da Prefeitura de Arâcati, após o encamnlhamenlo dos sesuintes

documentos, e conlâ - recibo:
a nota fiscal/faturâ emitida com base na mediçào de exccução;

&

crÊ- 6eBOO-00O
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b - medição das obras € serviços executados, âies

€sta delegaÍ;

c.6.
'( PRl-:iliIIUltrl Da)
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la Se ia de IrrfraesÍulura e Desenvolvimento Urbano ou a que

."\Â
q

.ÍE

c - comprovação de regularidade com a Fazenda F€deral atrâvés de CeÍidão Conjuntâ Negativa de Débitos Relativos a

Tribulos Federais e à Dívida Alivâ dâ Uniâo, inclusivc Conlribuições Sociais, emirida pela Receitâ Federal do Brasil;

d - comprovâção de regularidade com os TÍibutos Estaduais, através da Certidão Negaliva de Tributos Estaduais, emitida

pela Secretâria de Fazendâ Estâdual da sede da empresa;

e - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, âtrêvés da CeÍtidão Negâtiva de Tributos Municipais,

emitida pela Secretaria de Finanças do Municipio de AÍacati e da sede da empÍesa;

f comprovação de regulaÍidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica Fed€ral.

I comprovação de inexistênciê de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação d€

Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida por órgão dâ Justiça do Trâbalho.

07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida â titulo de inadimplênciâ o pagamento de 0,5% (cinco décimos por

cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atmsadas, se a ocorrência for por culpa

exclusiva do Município.

CLÁUSULA OITAVA DA DOTAÇÁO ORÇAMtrNTÁRIA E FONTtr DE RECURSOS
08.01. Os rccursos financeiros pâra pagamento das despesas de execução das obrâs e serviços conerão por contâ de

recursos próprios, de receitas e trânsfcrências, do Orçamento do Município de Aracati, na seguinte dotação orçamentáriâ:

1101 Secretaria de Inliaestrutura e Desenlolvimento Urbano
I5.451.0001.1.033 - Construção, Reforma e Adaptação de Praças e Manutenção de Equipamentos Públicos.

4.4.90.51.00 - Obrâs e Instalações.
1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos.
1704000000 Transferência dâ União de Royalry Petróleo e Gás.

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS
09.01. O prazo de vigênciâ do presente conlrato é de 09 (nove) meses, contâdos a pâíir dâ data de sua assinatura.

09.02. O Vazo de conclusâo de todas as obras e serviços é de djas conidos, a pêrtir da data de

recebimento da ordem de inlcio dos serviços.
09.03. O prazo para inicio dos serviços pela Confratada é de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da datê de recebimento da

ordem de inlcio dos serviços.

CLÁUSULA DÚCIMÀ - DÀ FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
10.01. As obrâs e serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de

Infraeslrutura e Desenvolvimento Urbano - Gestor do Conrato, a que compete entre outras atribuições: planejar, coordenar,
autorizar pagamentos e manter a comunicaçâo oficial com a Conrratada, visando ao bom andamento da execuçâo das obras
e serviços. E, âinda. providenciar j unto a secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a designação, através de

ato administrâiivo, do responsável pela fiscalizâção, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, corú atribuiçÕes técnicas
compati\eis com a< obras e seniços conrrârado',
10.02. Compele a fiscalizâção, dentre outras atribuições:
a) Exigirfiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratadâ;
b) Verificar, confedre atestar as mediÇões das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento;

c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno atendimenlo aos Proj€tos Executivos e Especificaçôes Técnicas,
Normas Técnicas da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Esladuais e Municipais, perliDentes âo

d) Controlar a quâlidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviÇos executados, rejeitando aqueles julgâdos não

sâlisfâtórios ou em desacordo com os Projetos e Especificaçôes Técnicas:
e) Assistir a Contratada nâ escolha dos mélodos executados mak adequados, e exigir a modificêçâo de técnicas

inadequadâs, para melhorqualidade na execuçâo das obras e serviçosi

0 Reve., quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juniamente com os respectivos autores, adaptando-os

as €ondições especifi cas.
g) Verificar as ocoffênciês registradas no Diário de Obras pela ConÍatada, e registrar as irregularidades enconÍadas na

execução das obrâs e serviços, âs providênciâs que determinou para sanar vícios, defeitos ou íregularidades cometidas pela

ConÍatada: *
h) Determinar a paralisaçâo da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma iregularidad€ que
precise sersânâdâ, com firmezâ e prontidão; 

ai, Emirir Aleíado'. Cen;dóes ou Relalóflo' de avaljaç:ro da eÀecução dd. obras e servi\os: +

h
t
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j) Conhecer detalhadamente os pÍojeios, Especii6(ções Tecnicâs e o'Conhâto em todas as cláusulas estabelecidas;
"k) 

Levar ao conhecimento do cestor do Contraro aquilQ qt,e úÍrapassar rs suas possibrlidades de coreçâo, c sugerir a

aplicâção de penalidades ou sançôes a Contmtada em face de inadimplemcnto dâs obrigaÇôes acordadas, inclusive quanto a

d;scumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constantcs do cronogüma Íisico'Ílnanceiro;

l) VeÍificar e aferir se a equipÊ de pessoal da Contraiada é formada, e ern quântidade suficienie, por pessoâl habilitado e

com cxperiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no prazo acordado:

m) Conferir se a Equipe Técnica de Nível Superior infonnada na fâse da licitação é a mesma disponibilizadâ e responsável

pela execução das obras e serviços;

;) Solicitar mensalmeDte a folha de pagamento com relaçâo dos cmpregados, função ou categoria, utilizado na execução das

o) Solicitar acomprovaçâo de recolhimento mensal das contribuiçôes devidas a Previdência Social e Fundo de CâÍântia por

Tempo de Serviços FGTS, conforme relação dos empregados utilizados na execuçáo dâs obras e 5eÍviços'

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
11.01. O presente contrato poderá ser alteraclo, nos casos previstos no aÍigo 65, da Lei n" 8'666/93, desde que haja

iúeresse da Administração, corn a âpresentação das devidasjustificativâs.
11.02. A Conúalante caberá o direito de promover âcréscimos ou supressões dâs obras e serviços, que se fizerem

necessários, até o limite coffespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, rnantendo_se as demâis

condições do contrato.
11.03. o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço

unitário inferior ao preço de referência da Administração divulgado por ocâsião da Iicitâção, mantida a proporcionalidade

enÍre o preço global contratado e o preço de ref€rência, e Íespeitados os linites do previstos no § l'do at 65 dâ Lei n"

8.666, de 1993.

ll.04. Toda alteração do contrato será objeio de Tenno Aditivo ao Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DO RECEBIMENTO
12.01. Quando todâs as obÍas e serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA' dar_se_á o

recebimento provisório dos mesmos, que se tomaÍá definitivo 60 (sessenla) dias após, através de Tenno de Recebimento

Definirivo, assinado pelas paÍes, desde que todas as obras e serviços estejam peÍfeitas condições de funcionamento e uso, e

executâdas de acordo com os projetos e especificaçôes técnicâs. Se, n€ste período, for constatada a existência de qualquer

defeito, imperfeição ou vício na execução dâs obras e serviços, â CONTRATAD^ é obrigâdâ a promover a sua Íepâração,

pdra obrer o Termo de Recebimenlo Definirivo dos serviço..

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DAS PtrNALIDADES
13.01. O não cumprimento total ou parciâI, de quâlquer das obrigações ora estâbelecidas, sujeilará a CONTRATADA às

sanções prcvislas em Lei, garantidê prévia e ampla defesa em processo admnlislrativo.
13-02. As penalidâdes sãol

a) multa de 20% (vinre por cento) sobre o vâlor global do contrato, caso ocorra desistência tolal ou parcial de executaÍ

b) mul(a dô 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cadâ parcela mensal, por dia de atraso na sua

conclusâo, conforme previsão no cronogramâ Íisico-fi nanceiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que €xceder o prazo de conclusão

total prevhto no cronogrâma Íisico-fi nanceiro.
d) suspensão temporária de paÍicipar em licitação ou conn?tar corn a Administração pelo prazo de 0l (um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contraiar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motjvos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitaçâo perante â Administração, quc será concedida após o

contratado ressarcir à Àdninistração pelos prejuízos cãusâdos e após decorrido o prazo da suspensão âplicidâ no item

13.03. O descumprimento das condiçÕes estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisão contratual,

implicará a imposiçâo de multâ â CONTRÁTADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor das obrâs e serviços

náo execuridosl ,l
13.04 As mulias previstas nestâ Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagarnento não eximirâ a CONTRATADA\] 

I

dd re,pon5abiliJadc sobre perdrs e danos decocenrei das inlidçoe. corncridâs. ^ Sí fAr
CLÀUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÀO \
14.01. A inexccução total ou parcial deste contralo ensejará a sua rescisão com as consequêncjas currtrutuais e as previstar \

em Lei.
14.02. A rescisão do presente contrato poderá serdeterminada por ato unilaterale restrito da CONTRATANTE

ffi ry
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14.03. O contrato poderá ser rescindido
CONTRATANTE,
14.04. r'icâ âirda assegurado â CONTRAT^NTE o

CONTRA'IADA

ARACATI-_

entrr âs paffes. dcsdc que haja conveni0ncia pam a

deste contrato, independentemente de âviso exirâ

judicial ou de interpelaçãojudiciâl, nos seguintes casos:

;) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da cxecuçâo das obras e ser!içosi

tjrnterrupçao aas oUrai e serviços semiusta causa e prévia comunicâção a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) diâs;

c) Desatendimenlo das determinações regulares de representantes que forem desiSnados pela CONIMTANTE, parâ

acompaúar, na qualidâde de fiscal, a execuçâo dâs obras € serviços;

d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

e) Transferêrcia das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em paíe, sem a prévia e expressa

autorização dâ CONTRATANTE;

0 Comelimcnto reiterado de falhas causâdas na execução das obras e serviços;

g) A lentidão na execução das obrâs e seniços, levândo a fiscalização a comprovâr ê impossibilidade da conclusão dos

serviços nos pÍâzos estipulados;

h) para âtenàer o interesse e conveniéncia administrativa, nrediante comunicaçío a CONTRATADA, conr antecedência

minjma de t0 (trinta) dias, desdÊ que sejâ eferuado o pagâmento das obras e serviços efetivamente prestados, e devidamenle

aprovados até a daÍa da rescisâo contÍatual.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA. DÀ RESPONSABILIDÀDtr CIVTL
15.01. A CONTRATÀDA, responderá por perdâs e danos, que vier a sofrer a CONTR^.TANTE ou a terceiros, em râzão de

âção ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras cominêções

contraiuais ou legais, a que estiver sujeita.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutivel de cinco anos. pelâ solidez e segurançâ das obrâs e

seryiços, assim em razâo dos maleriais, como do solo, conforme art. 618 da Lei n" 10.406/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Àracâti, com renrincia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia,

para dnimirquaisquer dúvidâs ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entae si, ajustado e conlrafado, é lavrado o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor, que depoh de lido e achado conforme é assinado pelas paÍes conMrantes e pelas lest€munlas

Aracati-Ceará, de-de2022

CONTRATANTE

EDGARDALYES DÂMASCENO NETO
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETÁRIA Df, INFN"{ESTRUTURA f, DESENVOLVIMENTO URBANO

CONTRATADA.

CPF: CPrl

2Sí

Y
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Av: Drogóo ào Mor, 23ô. Centro. ArocoaFCE 6aao0-ooo
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A É--í- r.
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAA(\ /
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI 't'- --"'

A - MODELO DE DECLARAÇÁO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO ART. ?" DA CONSTTTUIÇÃO FEDRAL
(colocâr em papel timbrado) 

. , u\ii - eln . .

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 22/2022-SEINFRÁ,/CELOS.

DECLARAÇÃO

- lrpueiaJEj!!4d , CNPJ/MF n.'

ediada a (endereço complelo) , para efeito de paúicipação la referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7o da

Constituiçâo Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em

horário notumo de tÉbalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a padr de 14 (quatoEe) anos nâ condiçâo de aprendiz.

(Localidade), de 2022.

Carirnbo, qualificaçào e âssinaiura do responsávc1 lcgal

tí\



t,REIUt',t UÀ^ DO

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO

ARACATI-

EMPRESA OU EMPITESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP'
(colocar enr PaPel tjnnrmdo)

<2<+ô
COMISSÀO DSPI]CIAL DB LICITAÇÀO DE OBI'\S E SEIIVIÇOS I)I1 ENCT
DA PITEF'EITURA MT]NICII'AL DE ARACAII

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 22/2022-SEINFRA,/CELOS.

DECLARAÇÃO

fualle ds lii!! , GNPJ/MF n."

sediada a (endereço con»leto) , para elêito de participação na rcferida Tomada de

Prcços, vern DECLAR{R, sob as penas da iei, que cumpre os requisitos legais pam quaiillcação como
(incluir a condição da emprcsa: nlicroemprcsa ME ou emprcsa de

pequeno portc EPP), coníônne art. 30 da Lci Complemelltar i" 12312006 e quc não está sujeita a
quaisquel dos impedimentos do § 4" desse artigo, estando aptd a usuftuir do tIâianento difcrcnciado
estabelecido nos afts. 42 a 49 da mencionada Lei, conl as alterâções da Lei Compleilentd n' 14112014.

(Localidade), de 202).

Cârnnbo,qualilicnçàosíst anmdotsponsâ\eLle8al.

caÍimbo,qtralia!.çào,a!si'rar'raoCRCdocoDladorÍuslo iável

Y
s,

(D

I



{BdÇ4I1re

C - MODELO DIi CARTA PROPOSTA
(colocar crI PrPcl li,nlrlado)

(Localidade), _ de de 2022.

À
CoMISSÀo ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MLI.JICIPAL DE ARACATI

RrF. TOMADA DE PRXÇOS N" 22/2022-SEINI-RA/CELOS.
J OTt No _ - Objero: 

- 
----

Prezados Senhores.

Apresentâmos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de CONSIRUÇÃO DA
ARENTNHA DO TIPO 

- 
na localidade de no Município de AracÍrti, objeto do

Lote no da referida Tomada de Preços.

O lalor total da proposta e de R$ 

-( 

), conforme orçamento

resumo, planilhas de preços, composições de preços unitários e cronogramas fisicos-financeiros, em

anexo.
O prazo de conclusão de lodas as ob|as e seniços ó dc,-
a par1ir da ddta de leccbimcnto da ordem de inicio dos serviços.

) dias, contados

E, o prazo de validade desta proposta é de

desta data de apresentaçâo.

s a partir

Inômamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de 
-L__ ,_ por cento, confome composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídos todas as despesas de fornecimento dos materiais,

máquinas, equipamentos e feÍâmental e mão de obÉ necessária, além das taxas, impostos, encargos

sociais e tâbalhistas, beneffcios, transportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento de

todas as facilidades e dificuldades para execução dos serviços.

Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com

os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas âs condições estipuladas IIo

Edital da referida Tomu., O. o,"ror 
" 

r"ur.lllif,,r;"u.,,"rr,".

«Y

P R Ê TTI] 1'I'U II A DO

( ), contado

Ca,'inrbo. quâliÍlcação € assnratua do responsávcl lcgal

Av. Droqoo do Mor.23O. Cêntô Arocotr CE - Brosii'cÉÉ â24O0-OOÔ '. , - 1-r:1

s; 3421-loso"l ("ss eal 3421 19451yy*.qfq.o,i..é.



D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar em fapelrLnb dro) 

, - S5)À \1 /*
âomssÃo psprctAr- DE LICITAÇÂo DE oBRAS E sERvlÇos or ENcrru\t 

"DA PREFEITURA ML[.JICIPAL DE ARACATI

REF. I'OMÁD^ Dli PREÇOS No 2212022-SEIN|RA/CELOS.

LOTENo_-Objeto:

À CAII.GOS SOC]AISTABt-t A DL CO\4POSIÇ{O DOS I \
GRUPO DISCRII\,íINAÇAL) vo % PARCIAL

ENCÀRGos socrArs BÁsrcos
PREVlDENCIA SOC]AL

4,2 ]..UNDO DD CAITANTIA POR I'LMPO DE SI]RV1ÇO

A,3
-ÀiTRro rNFRAEsrRlrruna E DESENVoLVIMENTo
URBANO
SERVIÇO SOC1AL DA INDUSI']IIA . SESI

,{.5
SERVIÇO NACION,{L DE APITENDIZACLM INDTJSI'RIAL
S ENAI

4,6
SERVIÇO DE APOIO A PI]QUtsNA I] MEDIA EMPRLSA
SDBRAII
rNs'üTUTo NACToNAL Dt-t coLoNlzAÇÃo E REI'ORM^
AGRÁR1A INCRA

4.8 SEGURO CONlltA ACIDENTES DO TRABAI,HO INSS

TOTAL DO GRUPO A

B
ENC^RGos socrÀrs euti RtrcEBEM INCIDÊNClAs Do
GRUPO A

B.l REPOUSO SLMANAI- E FERIADOS
8.2 AUXILIO ENFERMIDADE
B,3 LICENÇA PATERNIDADE
B,4 13n s^r-ÁRlo

8.5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
,IOTAI- 

DO CRUPO B

C
DNCARGos soctAIS eutr NÃo RECEBINT AS
rxcroÊr,lcr,rs Do cRUPo A

C,I DEpóstro poR DESPEDTDA INJUSTA: 50% dclA2 + (A2xB)l
c.2 FER]AS ]NDL\IZADAS
C,J AVISO PRT,VIO lNDENIZADO

TOTAI, DO GRUPO C

D TA)L.s DE RtirNCrDÊNClAs
D.1 REINCIDiNCIA Do GRtipo A soLl{E o cRUPO B

D,2 nlDlctoÊNcl,l oo cRUpo A2 soBRE cl
TOI'AL DO CITUPO I)
PII{CENTUAI- TOTAL DAS I AX,{S DE LI]IS SOCIAiS
PI]RCENTT-IAL ADOI'ADO I]E ENCARCOS SOCIAIS

llocalidade). de-de 2022 ^ 4-t,)--v

Carimbo, qualificâção e assinatuG do responsável legal

'Àv.DrcsóôdoMÔr,a3Ô,Cênió.ArocãtÊcE.Bft'§i,cEe6280o-0@
l-ss ti{,; saat-tosdll.!is oai 34ã-19+5lwww e.ocati..ê.qcv:ôi 6O p.§feiturodooro.otíoÍiciol
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ARACATI-
./í_\.[

E - MODELO DE COMPOSIÇÀO DA TAXÁ DE BDI /q"
(colocar em Papel timbÍado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 2212022-SEINFRÂ/CELOS,
LOTE N" - Objeto:

COMPOSIÇÃO DO B.D.I,

(I-ocalittade), c1e de 2022.

Carimbo, qualificação e assinatura do respoúsável legal

+íY

ITEM DESCRIÇÃO 7u Parciâl
.% TOTÂL

0t ADMINISTRACAO CENTRAL

02 ]MPOSl OS

2.t ISS

2.) PIS

2.3 COI.'INS

2.1 CPRB (câso de desoneração do INSS)

03 GAIiANI'IA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

l|-lllllllllllllllllllllllllllllll--_-------------:]
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B ARACATI-
,

F - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TECNICA
(colocar €m papel timbrado)

À
COMISSÂO T,]SPECIAL DE I,]CITAÇÀO DI.]OBRAS I] SERVIÇOS I)E ENGI]NIIA
DA PREfllTUItA MLI\IICIPAL DE AR/\CAI l

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 2212022-SEINFRA,/CELOS.

LOTE \o - Obieto:

I 26 |§ p,t.i
,ê" +r- ô

c scrviços de

Prezados Senhores.

ApreseÍtamos a relaçâo da equipe técnica que

CONSTRUÇÃO DA ARENINHA DO TIPO
Lote no _ dr relerida Tomada de Preços.

se encarregará da execuçâo das obras

na localidade de objcto do

RELAÇÃO DA EQUII'E TECNICA

(LocaLidade), de de 2022.

Item Nomc Função Experiência
Declaro que úulorizo c cstarei disponíve
para execuqão dos serviços.

01

02

03

04

05

Cariúbo. qualificação e assinatura do responsável legal

S..
\"

\

Av Droaóo do f,o-.2JO. Cên1ro Arocor'CE - Brosil ,'p 624Ô0-00O
342I 105dlGs5 ssr34et-t945 |www orocotiicê.gôv5. OO prefêitulodoôÍocotioficlql



(] - MODELO DIi RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQTIIPAMIINGOS
(colocaÍ em papel timbmdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGF,N

DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

l> c4

IIEF. TOMADA DE PRhÇOS No 22l2022-SEINFRA/CELOS.
I r '.1 \' - Ohicr.r

fara cxecução
na localiclade

-.{'

2
,o"

Prczados Senhores.

Apresentamos a rclaÇâo

oblas c serviços de

das máclLLinas c cquipamentos que eslarão à disposição

CONS'IIiUÇAO DA AI{ENINIIA DO TIPO
das

de

objeto do Lote no da rcferida Tomada de Preços.

(Locâlidade), dc de 2022..

*\

UINAS E EOUIPAMENTOS
Discriminação

CaÍimbo, qualificaçâo c assirratura do responsáve1 legal

Pttttrlll l-ult^ Do

('D

Àv. Dragão do Mor, e3O. Centro. Arocoti-CE - Bí§sil cEê 6â800-00Ô
34 21 -l§4S I www.orocô I ir;l ôrêfêitu:'odoorocotioÍlciol
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H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar eJn papcl limbrido)

ÀA€-
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHARIA - ./
DA PREFEITURA MUNICTPAL DE AMCATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 2212022-SEINFRÀ,/CEI,OS.

LO lF \" - Objeto:

ORÇAMENTO RI,SUMO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ARENINHA DO TIPO 
- 

NA LOCALIDADE DE

LOCAL: MLINICIPIO DE ARACATI.

ITE
M

VAI,OR TO'TÁI, . RS I
Importa o presente orçamento uo valor total de R$

(localidade),

().

dc 2022.

Qualificação e assnraturado responsável técnico

de

\

À<

SERVIÇO_DISCRIMINÂÇÁO
vÁLoll

TOTÀL R$

4

Av. Drogóo do Mor, 23Ô, Cêntr{l ArocottsCÊ - Brssll cçp 62800-00Ô
r-:s 1|s;3421-1O:d' css ss) 3481-1945lwww orocoti.ce gôv.br OíD prefeifírsdoarqcotroíÊq) -, : .


